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SÚMULA DE PEDIDO DE
RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

A empresa abaixo, torna público que requereu ao IAP, Renovação de Li-
cença de Operação para o empreendemento a seguir especificado:
EMPRESA: MARQUES & NEGRÃO LTDA - PLANTBRAS
ATIVIDADE: ARMAZENAMENTO E COMÉRCIO DE AGROTÓXICOS
ENDEREÇO: AV. 06 DE JUNHO, 267
MUNICÍPIO: SERTANÓPOLIS - PR

Decreto  nº 5013/2020 de 14/08/2020
 Ementa: Abre  Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 729/2019 de 16/12/2019.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Mu-
nicípio, no valor de R$ 31.305,00 (trinta e um mil trezentos e cinco reais), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.12.361.0002.6.306. SÁLARIO EDUCAÇÃO
  848 - 4.4.90.52.00.00 03107 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENT           30.000,00
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.301.0011.2.313. ATENÇÃO BÁSICA - AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS)
  993 - 3.3.90.30.00.00 3498 MATERIAL DE CONSUMO                               767,00
 10.003.10.302.0011.2.318. MAC - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
 992 - 3.3.90.30.00.00 03496 MATERIAL DE CONSUMO                               538,00
 Total Suplementação:                              31.305,00
  Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do créd pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo 
artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Superavit Financeiro;
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  14 de agosto de 2020.

ROBERTO GALIARDO COSTA - SECRETARIO DE FAZENDA
BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - PREFEITA MUNICIPAL
LETICIA SALGADO CHICARELLI - CONTROLE INTERNO

Decreto  nº 5014/2020 de 14/08/2020
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 729/2019 de 16/12/2019.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Muni-
cípio, no valor de R$ 86.453,00 (oitenta e seis mil quatrocentos e cinqüenta e três reais), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
 09.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
 09.002.18.541.0013.2.309. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
  245 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO   30.000,00
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.302.0011.1.302. CONSTRUÇÃO E REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL
  346 - 4.4.90.51.00.00 01303 OBRAS E INSTALAÇÕES   49.453,00
 11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.003.08.244.0014.2.324. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PBFI, PPAS, IGDBOLSA, PROG. 
   ATEND. A FAMÍLIA, CRAS, SCFV
  510 - 4.4.90.52.00.00 784 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   7.000,00
 Total Suplementação:      86.453,00
 Artigo 2º - Para 
 Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discrimina-
ção abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
 Redução
 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
 09.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
 09.002.18.541.0013.2.309. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
  244 - 3.3.90.30.00.00 01504 MATERIAL DE CONSUMO                             30.000,00
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.301.0011.2.311. ATENÇÃO BÁSICA - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
   SAÚDE
  287 - 3.3.90.32.00.00 01303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
   GRATUITA                                         49.453,00
 11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.003.08.244.0014.2.324. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PBFI, PPAS, IGDBOLSA, PROG. 
ATEND. A FAMÍLIA, CRAS, SCFV
  508 - 4.4.90.51.00.00 784 OBRAS E INSTALAÇÕES     7.000,00
 Total Redução:                            86.453,00
 Artigo 3º -  Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  14 de agosto de 2020.

ROBERTO GALIARDO COSTA - SECRETARIO DE FAZENDA
BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - PREFEITA MUNICIPAL
LETICIA SALGADO CHICARELLI - CONTROLE INTERNO

COMUNICADO
 Em observância aos princípios constitucionais da legalidade, eficiência e publicidade, bem como do 
efetivo cumprimento do princípio da absoluta prioridade à criança e ao adolescente, estabelecido no art. 227 da 
Constituição Federal e parágrafo único do art. 4º da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, venho, pelo presente, 
COMUNICAR à população belavistense, no tocante a realização da AUDIÊNCIA PÚBLICA, prevista no supraci-
tado dispositivo legal, que em virtude da pandemia de CORONAVIRUS – Covid19, será transmitido ao vivo pelo 
canal do YouTube da Câmara Municipal de Bela Vista do Paraíso no dia  31 de Agosto do corrente ano, às 09:00 
horas, oportunidade em que será apresentada o Relatório de Gestão do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente – FMDCA, referente ao 1° Quadrimestre de 2020. Desde já, contamos com o entendimento e a 
participação de todos.
Prefeitura do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, em 13 de Agosto de 2020.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 041/2020
 Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº 003/2020.
 Contrato n°: 039/2020
 ID: 1424
 Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar destinados a alimentação escolar, 
para alunos da rede de educação básica pública, com verba FNDE/PNAE.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: Eder Fabricio de Oliveira
 Itens: 
 Eder Fabricio de Oliveira – CPF nº 039.393.669-43
Item Descrição  Quant. Unidade Valor Unitário  Valor Total 
3 Abobrinha  Kg 500 R$ 2,50 R$ 1.250,00
6 Alface  Maços 2.000 R$ 1,39 R$ 2.780,00
12 Cebolinha fresca Maços 2.000 R$ 1,00 R$ 2.000,00
19 Mamão  Caixa 121 R$ 70,00 R$ 8.470,00
20 Mandioca  Kg 1.000 R$ 3,50 R$ 3.500,00
26 Salsinha fresca Maços 2.000 R$ 1,00 R$ 2.000,00

 VALOR TOTAL: ..............................................................................................................R$ 20.000,00
 Valor Contratual: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
 Início do Contrato: 08/08/2020
 Término do Contrato: 31/12/2020
 Vigência: 120 (cento e vinte) dias
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 08 de agosto de 2020.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 041/2020
 Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº 003/2020.
 Contrato n°: 040/2020
 ID: 1425
 Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar destinados a alimentação escolar, 
para alunos da rede de educação básica pública, com verba FNDE/PNAE.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: Inacio Aparecido Terassi 
 Itens: 
 Inacio Aparecido Terassi – CPF nº 328.349.349-91
Item Discriminação  Quant. Unidade Valor Unitário  Valor Total
2 Abóbora  Kg 500 R$ 2,50 R$ 1.250,00
3 Abobrinha  Kg 500 R$ 2,50 R$ 1.250,00
5 Agrião  Maços 100 R$ 2,00 R$ 200,00
6 Alface  Maços 2000 R$ 1,39 R$ 2.780,00
9 Batata Doce  Kg 100 R$ 2,00 R$ 200,00
10 Brócolis  Maços 500 R$ 2,49 R$ 1.245,00
12 Cebolinha Fresca Maços 1000 R$ 1,00 R$ 2.000,00
13 Couve Manteiga Maços 800 R$ 1,29 R$ 1.290,00
15 Espinafre  Maços 300 R$ 2,49 R$ 747,00
24 Rabanete  Maços 200 R$ 2,19 R$ 438,00
25 Rúcula  Maços 200 R$ 2,19 R$ 438,00
26 Salcinha Fresca Maços 200 R$ 1,00 R$ 2.000,00
 VALOR TOTAL:...............................................................................................................R$ 13.838,00
 Valor Contratual: R$ 13.838,00(treze mil oitocentos e trinta e oito reais).
 Início do Contrato: 08/08/2020
 Término do Contrato: 31/12/2020
 Vigência: 120 (cento e vinte) dias
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 08 de agosto de 2020.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 041/2020
 Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº 003/2020.
 Contrato n°: 041/2020
 ID: 1426
 Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar destinados a alimentação escolar, 
para alunos da rede de educação básica pública, com verba FNDE/PNAE.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: Mario Agostineti
 Itens: 
 Mário Agostineti – CPF nº 366.742.659-34
Item Discriminação  Quant. Unidade Valor Unitário                           Valor Total 
23 Ovos  Dúzia 600 R$ 5,50                         R$ 3.300,00
 VALOR TOTAL:.................................................................................................................R$ 3.300,00
 Valor Contratual: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais).
 Início do Contrato: 08/08/2020
 Término do Contrato: 31/12/2020
 Vigência: 120 (cento e vinte) dias
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 08 de agosto de 2020.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 041/2020
 Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº 003/2020.
 Contrato n°: 042/2020
 ID: 1427
 Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar destinados a alimentação escolar, 
para alunos da rede de educação básica pública, com verba FNDE/PNAE.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: Mauro Donizete Menck
 Itens: 
 Mauro Donizete Menck - CPF nº 367.420.319-72
Item Discriminação   Quant. Unidade Valor Unitário  Valor Total 
1 Abacate   Caixa 80 R$ 30,00 R$ 2.400,00
2 Abóbora (moranga/paulistinha) Kg 250 R$ 2,50 R$ 625,00
3 Abobrinha   Kg 250 R$ 2,50 R$ 625,00
4 Acerola   Kg 100 R$ 12,00 R$ 1.200,00
8 Banana   Kg 200 R$ 3,00 R$ 600,00
9 Batata doce   Kg 100 R$ 2,00 R$ 200,00
11 Cabotiá   Kg 200 R$ 2,50 R$ 500,00
14 Ervilha   Kg 60 R$ 15,00 R$ 900,00
16 Feijão   Kg 600 R$ 5,00 R$ 3.000,00
18 Limão   Caixa 25 R$ 60,00 R$ 1.500,00
19 Mamão   Caixa 25 R$ 70,00 R$ 1.750,00
20 Mandioca   Kg 500 R$ 3,50 R$ 1.750,00
21 Manga   Caixa 30 R$ 50,00 R$ 1.500,00
22 Milho verde   Caixa 100 R$ 30,00 R$ 3.000,00
 VALOR TOTAL:...............................................................................................................R$ 19.550,00
 Valor Contratual: R$ 19.550,00 (dezenove mil quinhentos e cinquenta reais).
 Início do Contrato: 08/08/2020
 Término do Contrato: 31/12/2020
 Vigência: 120 (cento e vinte) dias
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 08 de agosto de 2020.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 041/2020
 Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº 003/2020.
 Contrato n°: 043/2020
 ID: 1428
 Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar destinados a alimentação escolar, 
para alunos da rede de educação básica pública, com verba FNDE/PNAE.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: Natalício Strozake
 Itens: 
 Natalício Strozake – CPF nº 766.588.139-49
Item Discriminação  Quant. Unidade Valor Unitário  Valor Total 
1 Abacate  Caixa 100 R$ 30,00 R$ 3.000,00
3 Abobrinha  Kg 500 R$ 2,50 R$ 1.250,00
12 Cebolinha fresca Maços 2.000 R$ 1,00 R$ 2.000,00
18 Limão  Caixa 50 R$ 60,00 R$ 3.000,00
20 Mandioca  Kg 1.000 R$ 3,50 R$ 3.500,00
21 Manga  Caixa 50 R$ 50,00 R$ 2.500,00
22 Milho verde  Caixa 100 R$ 30,00 R$ 3.000,00
26 Salsinha fresca Maços 1.500 R$ 1,00 R$ 1.500,00
 VALOR TOTAL:...............................................................................................................R$ 19.750,00
 Valor Contratual: R$ 19.750,00 (dezenove mil setecentos e cinquenta reais).
 Início do Contrato: 08/08/2020
 Término do Contrato: 31/12/2020
 Vigência: 120 (cento e vinte) dias
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 08 de agosto de 2020.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

Decreto nº 073/2020
 “Aprova o Loteamento denominado “VILA SANTA HELENA II”
 Edson Vieira Brene, Prefeito o do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial as contidas na Lei Municipal 1.290/2019 que dispõe so-
bre o Parcelamento do Solo Urbano e conforme informações constantes no processo administrativo que dá ensejo 
ao pedido de análise de viabilidade de loteamento.
 DECRETA:
 Art. 1º - Fica aprovado o loteamento de uma área urbana denominada “VILA SANTA HELENA II”, de 
propriedade do Sr. Joaquim Duarte Netto, brasileiro, casado, comerciante, portador do CPF sob n.º 158.352.869-
53, residente e domiciliado na Rua André Luiz Nogari n.º 744, Bairro: Alta da Boa Vista, em Londrina – PR; com 
área total de 6.189,20 m2, localizado no Prolongamento da Rua Bandeira com a Rua Tobias, nesta cidade de Bela 
Vista do Paraíso, Estado do Paraná, conforme matricula n.º 19.790 do Cartório de Registro de Imóveis – Comarca 
de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Art. 2º- O referido loteamento será constituído de (03) três quadras, (13) trezes lotes urbanos num 
total de 6.189,20m², divididos da seguinte forma:
Área dos lotes: 3.857,76m.² Equivalente a 62,33% da área total;
Área em vias públicas: 1.844,03m.² Equivalente a 7.88% da área total;
Área Institucional  309,64m.² Equivalente a 5,00% da área total;
Área Verde  125,11m.² Equivalente a 2,00% da área total;
TOTAL  6.189,20 Equivalente a 100% da área total.
 Art. 3º - Fica o proprietário ou responsável pelo loteamento a executar as suas expensas as obras 
e cumprir as obrigações descritas nos artigo 44 a 48 da Lei Municipal nº 1.290/2019 (Lei de Parcelamento do Solo 
Urbano de Bela Vista do Paraíso), comunicando o Município acerca do início da execução da infraestrutura com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias. 
 Art.4º - Fica obrigado o proprietário ou responsável pelo loteamento a executar, no prazo máximo 
de 02 anos, sem qualquer ônus para o Município e em acordo com o Cronograma Físico Financeiro, as obras 
conforme o projeto aprovado.  
 Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 26 dias do mês de maio de 2020.

Edson Hipólito Gonçalves - Edson Vieira Brene
Dir. Deptº. de Administração - Prefeito Municipal

DECRETO Nº 111/2020 de 17 de agosto de 2020
 SÚMULA: Regulamenta o horário de funcionamento do comércio em geral durante a pandemia 
do Coronavirus e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
 D E C R E T A:
 Art. 1º O comércio de Bela Vista do Paraíso deverá funcionar da seguinte forma, a partir de 17 de 
agosto de 2020:
 I – Do comércio em geral, incluídos os estabelecimentos que comercializam produtos para alimen-
tação animal:
 a) - de segunda as sextas-feiras das 09h00min às 18h00min;
 b) - sábados das 8h00min às 12h00min;
 c) - feriados nacionais, municipais e aos domingos FECHADO.
 II – Dos estabelecimentos comerciais denominados sorveterias:
 a) - diariamente das 09h00 às 21h00min, podendo funcionar inclusive durante os feriados nacionais, 
municipais e aos domingos.
 III – Dos estabelecimentos comerciais denominados clínicas de estética, salões de beleza, barbea-
rias e serviços de podologia:
 a) - de segunda as sextas-feiras das 09h00min às 20h00min;
 b) - aos sábados das 08h00min às 20h00min;
 c) - feriados nacionais, municipais e aos domingos FECHADO.
 IV – Dos estabelecimentos que comercializam, doces, salgados e pastéis, os bares, botecos:
 a) - de segunda as sextas-feiras das 08h00min às 20h00min;
 b) - aos sábados das 08h00min às 19h00min;
 c) - feriados nacionais, municipais e aos domingos das 08h00min às 12h00min;
 V – Das pizzarias, lanchonetes e lanches:
 a) - de segunda a sábado das 18h00min às 0h00min, com atendimento presencial, respeitado o 
limite de 50% de sua capacidade, demais horários de forma delivery;
 b)  - feriados nacionais, municipais e aos domingos somente no sistema delivery;
 VI – Dos restaurantes:
 a) - diariamente das 11h00min às 14h30min, com atendimento presencial, respeitado o limite de 
50% de sua capacidade, demais horários de forma delivery;

 VII – As academias e atividades congêneres poderão funcionar 
no seguinte horário e obedecido as seguintes regras:
 a) - de segunda as sextas-feiras das 06h00min às 22h00min;
 b) - aos sábados, feriados nacionais, municipais e aos domingos 
FECHADO.
 c) - será permitida a participação simultânea, nas aulas, de no máximo 10(dez) alunos, para as 
atividades de musculação, condicionamento físico, crossfit e semelhantes;
 d) - nas academias em que são ministradas aulas de ginástica e danças praticadas de forma indi-
vidual, tais como zumba, jump, step e semelhantes, ou em atividades orientadas por profissional especializado, 
praticadas ao ar livre, poderão participar até 20 (vinte) alunos simultaneamente;
 e) – Fica VEDADO a pratica de qualquer atividade que envolva crianças e adolescentes menores 
de 16 (dezesseis) anos.
 Art. 2º Os estabelecimentos comerciais considerados essenciais, já previstos no Decreto Municipal 
nº 40/2020, manterão seus horários regulares de funcionamento.
 Art. 3º Para o exercício das atividades, devem ser obedecidas todas as regras de vigilância e saúde 
emanadas pelas autoridades federais, estaduais e municipais sobre o tema COVID-19, e no caso do Município 
de Belas Vista do Paraíso, as regras gerais e especificas de cada atividade, já previstas no Decreto Municipal nº 
50/2020, sendo sempre obrigatório o uso de mascaras pela população em geral em razão do que prescreve a 
legislação estadual sobre o tema.
 Art. 4º Fica TERMINANTEMENTE PROIBIDA, a pratica de jogos do tipo bilhar, sinuca, baralho, 
bingo e semelhantes nos estabelecimentos comerciais.
 Art. 5º Permanece proibida a realização de festas e eventos particulares realizados em salões e 
áreas de lazer que causem aglomeração de pessoas.
  Art. 6º Permanece proibida a utilização de quadras esportivas e campos de futebol para a pratica de 
atividades esportivas, conforme determinação da Secretaria Estadual da Saúde.
 Art. 7º Os casos omissos serão discutidos e aprovados por resolução especifica do Comitê de Crise 
do Coronavirus.
 Art. 8º Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entrará em vigor na data de sua 
publicação, mantida as demais determinações contidas no Decreto Municipal nº 050/2020.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO PARA-
NÁ, em 17 de agosto de 2020.
 Edson Hipólito Gonçalves  Edson Vieira Brene 
 Dir. Depto. de Administração  Prefeito do Município

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
 Referente à Compra Direta 017/2020, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei nº 8.666/93 e alterações, 
o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, para Contratação de empresa 
para fornecimento de Atensina de 0,1 e 0,2 mg para o Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Bela Vista do Paraíso, 14 de agosto de 2020.

EDSON VIEIRA BRENE - PREFEITO MUNICIPAL

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
 Referente à Compra Direta 016/2020, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei nº 8.666/93 e alterações, 
o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, para Contratação de empresa 
para fornecimento de espaçador infantil no Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Bela Vista do Paraíso, 14 de agosto de 2020.

EDSON VIEIRA BRENE - PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 041/2020 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 003/2020

 EDSON VIEIRA BRENE, à vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justi-
ficado, considerando que o Parecer Jurídico prevê a Inexigibilidade em conformidade ao disposto no art. 25, I, da 
Lei Federal 8.666/93, considerando Parecer Jurídico que atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no 
uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO 
a Inexigibilidade de Licitação nº. 003/2020, para que produza assim o devidos efeitos. Autorizo em consequência, 
a proceder-se à contratação nos termos da declaração de inexigibilidade expedida pela Comissão Permanente de 
Licitação, conforme segue:
 Amparo Legal: Art. 25, inciso I, da Lei Federal n.º 8.666/93, em conformidade com a Resolução/CD/
FNDE nº. 26, de 17 julho de 2013, alterada pela Resolução nº 4, de 02 de janeiro de 2015.
 Ordenador da Despesa: Adenilze Bueno Lara – Chefe do Departamento de Educação, Cultura e 
Esportes Valor total: R$ 76.438,00 (setenta e seis mil quatrocentos e trinta e oito reais)
 Dotação Orçamentária:
 MANTER AS ATIVIDADES DA MERENDA ESCOLAR
Red.           Órgão/Funcional Programática Especif. de Bens e Serv. Elemento de Despesa Fonte
562 09.001.12.361.0009.6.043 Material, Bem ou serv. grat. 3.3.90.32.00.00 000
558 09.001.12.361.0009.6.043 Material, Bem ou serv. grat. 3.3.90.32.00.00 01103
559 09.001.12.361.0009.6.043 Material, Bem ou serv. grat. 3.3.90.32.00.00 01104
560 09.001.12.361.0009.6.043 Material, Bem ou serv. grat. 3.3.90.32.00.00 01107
561 09.001.12.361.0009.6.043 Material, Bem ou serv. grat. 3.3.90.32.00.00 31111
Vigência: 120 (cento e vinte) dias
 Condição de Pagamento: após receber o Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda, e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às 
entregas do mês anterior;
 Objeto: Contratação de Grupos Informais para fornecimento de gêneros alimentícios, em conformi-
dade com o Edital de Chamamento Pública nº 002/2020. 
 Agricultores:
 Eder Fabricio de Oliveira – CPF nº 039.393.669-43
Item Discriminação  Quant. Unidade Valor Unitário  Valor Total 
3 Abobrinha  Kg 500 R$ 2,50 R$ 1.250,00
6 Alface  Maços 2.000 R$ 1,39 R$ 2.780,00
12 Cebolinha fresca Maços 2.000 R$ 1,00 R$ 2.000,00
19 Mamão  Caixa 121 R$ 70,00 R$ 8.470,00
20 Mandioca  Kg 1.000 R$ 3,50 R$ 3.500,00
26 Salsinha fresca Maços 2.000 R$ 1,00 R$ 2.000,00
 VALOR TOTAL:...............................................................................................................R$ 20.000,00
 Inacio Aparecido Terassi – CPF nº 328.349.349-91
Item Discriminação  Quant. Unidade Valor Unitário  Valor Total 
2 Abóbora  Kg 500 R$ 2,50 R$ 1.250,00
3 Abobrinha  Kg 500 R$ 2,50 R$ 1.250,00
5 Agrião  Maços 100 R$ 2,00 R$ 200,00
6 Alface  Maços 2000 R$ 1,39 R$ 2.780,00
9 Batata Doce  Kg 100 R$ 2,00 R$ 200,00
10 Brócolis  Maços 500 R$ 2,49 R$ 1.245,00
12 Cebolinha Fresca Maços 1000 R$ 1,00 R$ 2.000,00
13 Couve Manteiga Maços 800 R$ 1,29 R$ 1.290,00
15 Espinafre  Maços 300 R$ 2,49 R$ 747,00
24 Rabanete  Maços 200 R$ 2,19 R$ 438,00
25 Rúcula  Maços 200 R$ 2,19 R$ 438,00
26 Salcinha Fresca Maços 200 R$ 1,00 R$ 2.000,00
 VALOR TOTAL:...............................................................................................................R$ 13.838,00
 Mário Agostineti – CPF nº 366.742.659-34
Item Discriminação  Quant. Unidade Valor Unitário  Valor Total 
23 Ovos  Dúzia 600 R$ 5,50 R$ 3.300,00
 VALOR TOTAL:.................................................................................................................R$ 3.300,00
 Mauro Donizete Menck - CPF nº 367.420.319-72
Item Discriminação  Quant. Unidade Valor Unitário  Valor Total 
1 Abacate  Caixa 80 R$ 30,00 R$ 2.400,00
2 Abóbora (moranga/paulistinha) Kg 250 R$ 2,50 R$ 625,00
3 Abobrinha  Kg 250 R$ 2,50 R$ 625,00
4 Acerola  Kg 100 R$ 12,00 R$ 1.200,00
8 Banana  Kg 200 R$ 3,00 R$ 600,00
9 Batata doce  Kg 100 R$ 2,00 R$ 200,00
11 Cabotiá  Kg 200 R$ 2,50 R$ 500,00
14 Ervilha  Kg 60 R$ 15,00 R$ 900,00
16 Feijão  Kg 600 R$ 5,00 R$ 3.000,00
18 Limão  Caixa 25 R$ 60,00 R$ 1.500,00
19 Mamão  Caixa 25 R$ 70,00 R$ 1.750,00
20 Mandioca  Kg 500 R$ 3,50 R$ 1.750,00
21 Manga  Caixa 30 R$ 50,00 R$ 1.500,00
22 Milho verde  Caixa 100 R$ 30,00 R$ 3.000,00
 VALOR TOTAL:...............................................................................................................R$ 19.550,00
Natalício Strozake – CPF nº 766.588.139-49
Item Discriminação  Quant. Unidade Valor Unitário  Valor Total 
1 Abacate  Caixa 100 R$ 30,00 R$ 3.000,00
3 Abobrinha  Kg 500 R$ 2,50 R$ 1.250,00
12 Cebolinha fresca Maços 2.000 R$ 1,00 R$ 2.000,00
18 Limão  Caixa 50 R$ 60,00 R$ 3.000,00
20 Mandioca  Kg 1.000 R$ 3,50 R$ 3.500,00
21 Manga  Caixa 50 R$ 50,00 R$ 2.500,00
22 Milho verde  Caixa 100 R$ 30,00 R$ 3.000,00
26 Salsinha fresca Maços 1.500 R$ 1,00 R$ 1.500,00
 VALOR TOTAL:...............................................................................................................R$ 19.750,00
 Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do 
artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.
Bela Vista do Paraíso, 08 de agosto de 2020.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal


